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0901 OPERAÇÕES ESPECIAIS: 1.075.240.213 - 1.075.240.213 152.677.254 - 152.677.254 152.627.902 - 302.977 152.930.879
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JU-
DICIAIS

0005 Cumprimento de Sentença Judicial Tran-
sitada

155.954.841 - 155.954.841 - - - - - -

em Julgado (Precatórios) devida pela
União,
Autarquias, e Fundações Públicas

0625 Cumprimento de Sentença Judicial Tran-
sitada

919.285.372 - 919.285.372 152.677.254 - 152.677.254 152.627.902 - 302.977 152.930.879

em Julgado de Pequeno Valor devida pela
União, Autarquias, e Fundações Públicas

0909 OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS
ENCARGOS ESPECIAIS

3.510.000 - 3.510.000 - - - - - - -

0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias 3.510.000 - 3.510.000 - - - - - - -
Decorrentes de
Legislação Especial e/ou Decisões Judi-
ciais

2037 FORTALECIMENTO DO SUAS 49.873.555.272 - 49.873.555.272 21.590.366.785 - 21.590.366.785 12.417.693.554 - 615.909.546 13.033.603.100
00H5 BPC/RMV à pessoa idosa 21.701.688.907 - 21.701.688.907 10.351.647.371 - 10.351.647.371 5.395.929.631 - 298.080.368 5.694.009.999
00IN BPC/RMV à pessoa com deficiência e in-

validez
28.171.866.365 - 28.171.866.365 11 . 2 3 8 . 7 1 9 . 4 1 4 - 11 . 2 3 8 . 7 1 9 . 4 1 4 7.021.763.923 - 317.829.178 7.339.593.101

TOTAL III (BPC/RMV/SENTENÇAS) 50.952.305.485 - 50.952.305.485 21.743.044.039 - 21.743.044.039 12.570.321.456 - 616.212.523 13.186.533.979
TOTAL GERAL 52.977.672.319 102.974.861 53.080.647.180 22.491.184.631 - 22.491.184.631 12.776.067.437 - 964.364.331 13.740.431.768
Obs.: Este relatório reflete a execução orçamentária e financeira dos créditos descentralizados para outros órgãos.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 22 DE MAIO DE 2017

Aprova os critérios de partilha para a ex-
pansão do financiamento federal do Pro-
grama Primeira Infância no Sistema Único
de Assistência Social no exercício de 2017
e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, no uso da competência que lhe confere o art. 18 da Lei n°

8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS e,

Considerando a Resolução nº 19, de 24 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que
instituiu o Programa Primeira Infância no Sistema Único de As-
sistência Social - SUAS;

Considerando a Resolução nº 20 de 24 de novembro de
2016, do CNAS, que aprova os critérios de partilha para o finan-
ciamento federal do Programa Primeira Infância no Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, para os exercícios de 2016 e 2017;

Considerando a Resolução nº 4, de 21 de outubro de 2016,
da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que pactua as ações do
Programa Criança Feliz no Sistema Único de Assistência Social -
Suas, a ser instituído nos termos do § 1º do art. 24 da Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução nº 5, de 21 de outubro de 2016,
da CIT, que pactua os critérios de partilha para o financiamento
federal das ações do Programa Criança Feliz no Sistema Único de
Assistência Social - Suas para os exercícios de 2016 e 2017, re-
solve:

Art. 1º Aprovar critérios de partilha para a expansão do
financiamento federal do Programa Primeira Infância no Sistema Úni-
co de Assistência Social - Suas no exercício de 2017.

Art. 2º São elegíveis ao Programa Primeira Infância no
SUAS os municípios e Distrito Federal que tenham:

I - Centro de Referência de Assistência Social - CRAS com
registro no Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social
- CadSuas; e

II - pelo menos 140 (cento e quarenta) indivíduos do público
prioritário do Programa;

Art.3º Para fins de início dos repasses do financiamento
federal do Programa, os municípios e o Distrito Federal serão prio-
rizados na seguinte ordem:

I - 200 (duzentos) municípios elegíveis nos termos do art. 2º
da Resolução nº 20, de 24 de novembro de 2016, do Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS, e que não tenham realizado
a adesão;

II - 40 (quarenta) municípios não elegíveis nos termos do art.
2º da Resolução nº 20, de 2016, do CNAS;

III - os demais municípios elegíveis nos termos do art. 2º da
Resolução nº 20, de 2016, do CNAS, e que não tenham realizado a
adesão;

IV- os demais municípios não elegíveis nos termos do art. 2º
da Resolução nº 20, de 2016, do CNAS.

Paragrafo único. Os municípios e o Distrito Federal con-
templados nos incisos:

I - I e III do caput serão ordenados, em ordem decrescente,
de acordo com o grau de vulnerabilidade da população, medido pela
razão entre o número de pessoas com renda per capita de até 1/2
(meio) salário mínimo, identificados no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único e a população
do município;

II - II e IV do caput serão ordenados, em ordem decrescente,
pela quantidade total de famílias com renda per capita de até 1/2
(meio) salário mínimo, identificados no Cadastro Único;

Art. 4º Os municípios e Distrito Federal deverão realizar o aceite for-
mal ao financiamento federal do Programa Primeira Infância no SUAS no pe-
ríodo a ser divulgado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário.

Art. 5º Os municípios e Distrito Federal que aderirem ao
Programa Primeira Infância no SUAS serão financiados no valor
mensal por indivíduos do público prioritário acompanhados no cor-
respondente àquele já praticado aos municípios elegíveis nos termos
da Resolução nº 20, de 2016, do CNAS.

Art. 6º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário -
MDSA poderá, de acordo com a disponibilidade orçamentária:

I - ampliar em até 40% (quarenta por cento) o valor mensal
por indivíduo do público prioritário acompanhado em municípios com
elevados índices de população rural, baixa densidade demográfica e
que tenha presença de povos e comunidades tradicionais;

II - efetuar o pagamento dos dois primeiros trimestres de
implantação do Programa com repasses mensais cujo valor será cor-
respondente ao quantitativo das metas físicas aceitas.

Parágrafo único. O MDSA poderá prorrogar, por mais um
trimestre, os repasses mensais cujo valor será correspondente ao
quantitativo das metas físicas aceitas àqueles municípios que aderiram
o Programa nos termos da Resolução nº 20, de 2016, do CNAS.

Art.7º Excepcionalmente para fins de incentivo à implan-
tação, o repasse de recursos aos municípios e ao Distrito Federal,
referente ao primeiro trimestre, será acrescido de uma parcela cor-
respondente ao valor do financiamento mensal máximo.

Art.8º Os municípios e Distrito Federal que formalizaram o
aceite formal ao Programa de acordo com esta partilha de recursos e
a anterior no termos da Resolução nº 20, de 2016, do CNAS, e
alcançaram 90% (noventa por cento) da meta pactuada poderão so-
licitar a sua ampliação, observado o limite máximo de 100% (cem por
cento) da meta ofertada.

Paragrafo único. A concessão da ampliação da meta estará
sujeita à disponibilidade orçamentária e o repasse de recursos está
condicionado à demonstração do efetivo atendimento.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO MOASSAB BRUNI
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

PORTARIA Nº 81, DE 22 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADJUNTO, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010 e no PARECER n.
00324/2017/CONJUR¬MDSA/CGU/AGU - Número Único de Pro-
tocolo (NUP) 00742.000201/2017-80, resolve:

Art. 1º Anular a Resolução do Conselho Nacional de As-
sistência Social (CNAS) nº 7, de 03.02.09, item 1.593, o qual con-
cedeu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CE-
BAS) para o período de 01/08/2007 a 31/07/2010,
71010.001778/2007-40, referente à FUNDAÇÃO SALVADOR ARE-
NA, CNPJ 59.107.300/0001-17, São Bernardo do Campo/SP, em ra-
zão de decisão judicial proferida nos autos da Ação Popular - Pro-
cesso Judicial nº 010064740.2014.4.02.5102, em andamento na 1ª
Vara Federal de Niterói/SJRJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL DO ICMBIO
DA 1ª REGIÃO - PORTO VELHO

PORTARIA Nº 4, DE 18 DE MAIO DE 2017

Modifica a composição do Conselho De-
liberativo da Reserva Extrativista Lago do
Cuniã no Estado de Rondônia (Processo nº
0 2 11 9 . 0 11 7 0 2 / 2 0 1 6 - 9 2 ) .

A COORDENADORA REGIONAL DO INSTITUTO CHI-
CO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INS-
TITUTO CHICO MENDES, considerando o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC,
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, instituída pelo Decreto nº
7.747/2012;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto 3.238, de 10 de novembro de 1999,
que criou a Reserva Extrativista Lago do Cuniã;

Considerando a Portaria IBAMA nº 42, de 19 de junho 2006,
que criou o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Lago do
Cuniã;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais,
resolve:

Art. 1º O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista La-
go do Cuniã é composto por setores representativos do Poder Público
e da Sociedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e
observando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis da

Federação.
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA:
a) Universidades;
b) Institutos de Pesquisa; e
c) Organizações de ensino.
III - COMUNIDADES LOCAIS:
a) Populações Tradicionais do Interior e Entorno da Unidade.
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Organizações Não-Governamentais Ambientalistas
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições represen-

tantes de cada setor são aqueles definidas pelo Conselho, observando-se o
critério de paridade, devidamente registrados em ata de reunião e homolo-
gados pelo Coordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes.

Ministério do Meio Ambiente
.
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§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Reserva Extrativista Lago
do Cuniã ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico
Mendes, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Reserva Extrativista Lago do Cuniã, que
indicará seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Deliberativo será decidida em reunião espe-
cífica, com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Lago do Cuniã são
previstas no seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 5, DE 18 DE MAIO DE 2017

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Estação Ecológica de Cuniã no
estado de Rondônia (Processo nº
0 2 11 9 . 0 11 7 0 9 / 2 0 1 6 - 1 2 ) .

A COORDENADORA REGIONAL DO INSTITUTO CHI-
CO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INS-
TITUTO CHICO MENDES, considerando o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC,
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, instituída pelo Decreto nº
7.747/2012;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto s/n de 27 de setembro de 2001, que
cria a Estação Ecológica de Cuniã;

Considerando a Portaria IBAMA nº 37, de 26 de abril de
2006, que cria o Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Cuniã;
e

Considerando a Portaria ICMBio nº 182, de 12 de abril de
2013, que renova e modifica a composição o Conselho Consultivo da
Estação Ecológica de Cuniã;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional n°01, do Instituto Chico Mendes, no Processo nº
02119.011709/2016-12, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo Estação Ecológica de Cuniã é
composto por setores representativos do Poder Público e da So-
ciedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e observando-
se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis da

Federação.
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA:
a) Universidades;
b) Institutos de Pesquisa; e
c) Organizações de ensino.
III - COMUNIDADES LOCAIS:
a) Populações Tradicionais do Interior e Entorno da Unidade.
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a)Organizações Não-Governamentais Ambientalistas.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições represen-

tantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho, observando-se o
critério de paridade, devidamente registrados em ata de reunião e homolo-
gados pelo Coordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Estação Ecológica de
Cuniã ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Men-
des, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Estação Ecológica de Cuniã, que indicará
seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Cuniã são previstas no
seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

Parágrafo único: A ENTIDADE deverá entregar a Carta
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4º da
Portaria nº 45, de 06 de abril de 2015, publicada no DOU de 8 de
abril de 2015, na Superintendência do Patrimônio da União na Pa-
raíba, protocolando-a necessariamente no Setor de Atendimento ao
Público localizado na Avenida Epitácio Pessoa, nº 1705, Bairro dos
Estados, João Pessoa/PB, no horário entre 8 às 12 horas, em até 15
dias, após a publicação da presente Portaria.

Art. 5º - A SPU/PB dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Cartório de Ofício de Registro de Imóvel e à Prefeitura Municipal
do Conde-PB.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 68, DE 15 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
no Parágrafo Único do art. 5º do Decreto-lei n.º 2.398, de 21 de
dezembro de 1987; no art. 23 da Lei n.º 11.481, de 31 de maio de
2007; no art. 4.º, inciso II, alínea c, da Lei n.º 11.124, de 16 de junho
de 2005; na Lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009; no artigo 17, inciso
I, alínea f da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; Portaria SPU n.º
45, de 6 de Abril de 2015, publicada em D.O.U. em 8 de Abril de
2015, e nos elementos que integram os processos n.º
10480.002861/86 - 47 e n.º 04962.202381/2015 - 37, resolve:

Art. 1º Declarar de Interesse do Serviço Público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - ENTIDADES, nos termos Portaria SPU
n.º 45, de 6 de abril de 2015, publicada em D.O.U., em 8 de Abril de
2015, o imóvel da União, classificado como terreno de marinha e
acrescidos, localizado na Av. Sul, no lugar Pilatos, freguesia dos
Afogados, matrícula n.º 7.450 (do 1.º RGI), município do Recife,
Estado de Pernambuco, com a capacidade para atendimento de apro-
ximadamente 180 unidades habitacionais.

§1º O imóvel da União de que trata o caput está cadastrado
no SIAPA sob o RIP n.º 2531.0019190 - 19, com área total de
27.002,00 m², e registrado no Primeiro Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca do Recife, sob a Matrícula n.º 7.450. A área men-
cionada apresenta características e confrontações conforme memorial
descritivo disponível nos Processos Administrativos acima mencio-
nados.

§ 2º O imóvel descrito neste artigo é de interesse público
para a destinação à entidade habilitada no âmbito dos programas
habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -

SNHIS, para fins de execução de projeto social de provisão ha-
bitacional direcionado ao atendimento da população de menor renda,
com dispensa de licitação nos termos do art. 18, § 6° da Lei n.º
9.636/1998 e art. 17, inciso I, alínea f da Lei n.º 8.666/1993.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - ENTIDA-
DES, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS), nos termos da Lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009, re-
gulamentado pelo Ministério das Cidades, tem como objetivo apoiar
ENTIDADES privadas sem fins lucrativos, vinculadas ao setor ha-
bitacional, no desenvolvimento de ações integradas e articuladas que
resultem no acesso à moradia digna, em localidades urbanas, voltadas
às famílias de baixa renda.

Art. 3º A destinação do imóvel relacionado no art. 1º poderá
ser feita às ENTIDADES que apresentarem propostas que atendam
aos requisitos estabelecidos na Portaria SPU n.º 45, de 6 de Abril de
2015, publicada em D.O.U., em 08 de Abril de 2015.

Art. 4º As ENTIDADES poderão manifestar seu interesse
pelo imóvel descrito no art. 1º, encaminhando Carta-Consulta, con-
forme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-de-imoveis/habilitacao-de-interesse-social, assinada
pelo representante legal indicado como responsável no processo de
habilitação do Ministério das Cidades, ou por seu sucessor ou subs-
tituto devidamente identificado e qualificado.

Parágrafo Único. A ENTIDADE deverá entregar a Carta -
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4.º,
da Portaria SPU n.º 45, de 6 de Abril de 2015, publicada em D.O.U.,
em 8 de Abril de 2015, na Secretaria do Patrimônio da União em
Pernambuco (SPU/PE), protocolando-a necessariamente no Setor de
Atendimento ao Público localizado na Av. Antônio de Góes, n.º 820,
Pina, Recife/PE, no horário de 8:00 às 16:00 h, em até 15 dias,
contados a partir da publicação em D.O.U. da presente Portaria.

Art. 5º. A SPU/PE dará conhecimento do teor desta Portaria
ao 1.º Ofício de Registro de Imóvel e a Prefeitura Municipal do
Recife.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 66, DE 15 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987; no art. 23 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de
2007; no art. 4°, inciso II, alínea c, da Lei nº 11.124, de 16 de junho
de 2005; na Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009; no artigo 17,
inciso I, alínea f da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos
elementos que integram o Processo Administrativo nº
04931.000936/2016-56, resolve:

Art.1º - Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - ENTIDADES, nos termos da Portaria nº
45, de 6 de abril de 2015, publicada no DOU de 8 de abril de 2015,
o imóvel da União, classificado como nacional interior, localizado no
Loteamento Carnaúbas, compreendido de 06 Lotes de números 10,
11, 12, 13, 14 e 15 da Quadra I, no Município do Conde, Estado da
Paraíba, com a capacidade mínima de 06 unidades habitacionais.

§1º - O imóvel da União de que trata o caput está cadastrado
no SIAPA sob o RIP nº 1993.0100611-96, com área total de 2.160,00
m² e, registrado no Livro 2-AF, Fls. 140, sob n.° de ordem AV-05,
matrícula n.º 335, de 12.05.2000, no Cartório Velton Braga, Serviço
Notarial e Registral da Comarca de Alhandra.

§2º - O imóvel descrito neste artigo é de interesse público
para a destinação a entidade habilitada no âmbito dos programas
habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -

SNHIS, para fins de execução de projeto social de provisão ha-
bitacional direcionado ao atendimento da população de menor renda,
com dispensa de licitação nos termos do art. 18, § 6° da Lei nº
9.636/1998 e art. 17, inciso I, alínea f da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º - O Programa Minha Casa, Minha Vida - ENTI-
DADES, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS), nos termos da Lei 11.977, de 7 de julho de 2009, regu-
lamentado pelo Ministério das Cidades, tem como objetivo apoiar
ENTIDADES privadas sem fins lucrativos, vinculadas ao setor ha-
bitacional, no desenvolvimento de ações integradas e articuladas que
resultem no acesso à moradia digna, em localidades urbanas, voltadas
às famílias de baixa renda.

Art. 3º - A destinação do imóvel relacionado no art. 1º
poderá ser feita às ENTIDADES que apresentarem propostas que
atendam aos requisitos estabelecidos na Portaria nº 45, de 6 de abril
de 2015, publicada no DOU de 8 de abril de 2015.

Art. 4º - As ENTIDADES poderão manifestar seu interesse
pelo imóvel descrito no art. 1º, encaminhando Carta-Consulta, con-
forme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-de-imoveis/habilitacao-de-interesse-social, assinada
pelo representante legal indicado como responsável no processo de
habilitação do Ministério das Cidades, ou por seu sucessor ou subs-
tituto devidamente identificado e qualificado.
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